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O instituto do impeachment, tradicionalmente concebido como mecanismo excepcional de 
responsabilização política do Presidente da República, foi qualificado por Rui Barbosa como um 
“tigre de palha”, ameaçador na aparência, mas absolutamente inofensivo na prática. Contudo, a 
partir da década de 1990, o instituto se consolidaria na América Latina como uma das principais 
ferramentas de resolução (ou agravamento) de crises políticas (Franco, 2025). Nesse cenário, o 
PL nº 1.388/2023 propõe uma ampla atualização da legislação infraconstitucional, introduzindo 
maior precisão normativa e detalhamento procedimental. O problema de pesquisa que orienta este 
artigo consiste em indagar: em que medida a reforma proposta pelo PL nº 1.388/2023 pode 
redefinir a aplicação do impeachment no Brasil, mitigando sua instrumentalização política ou, ao 
contrário, reforçando-a? O referencial teórico apoia-se em autores que analisam a regulamentação 
normativa do impeachment no Brasil e também a fragilidade do instituto em sistemas 
latino-americanos, como Paulo Brossard, Mafei, Bandeira de Mello, Pérez-Liñán e Sérgio 
Abranches. Esses aportes permitem avaliar criticamente a transição da Lei nº 1.079/1950 para o 
PL nº 1.388/2023, compreendendo se as mudanças propostas representam um avanço em termos 
de segurança jurídica e transparência procedimental ou se, ao contrário, persistem riscos de 
instrumentalização política. O objetivo do presente estudo é avaliar criticamente os impactos da 
reforma proposta pelo PL nº 1.388/2023 sobre o instituto do impeachment no Brasil. buscando 
identificar os principais pontos de inovação do projeto legislativo em comparação com a Lei nº 
1.079/1950 e discutir os potenciais reflexos da reforma para a estabilidade da relação 
Executivo-Legislativo. A metodologia adota abordagem qualitativa, de caráter comparativo, 
fundamentada em análise bibliográfica e normativa. Parte-se de estudo da legislação vigente, do 
PL em tramitação e da literatura especializada, relacionando-os com experiências empíricas do 
impeachment no Brasil. Como considerações parciais, sustenta-se que o PL nº 1.388/2023 
representa avanço ao atualizar a disciplina procedimental do impeachment, conferindo maior 
precisão normativa, restringindo a discricionariedade do Presidente da Câmara dos Deputados e 
conferindo maior conformidade com a CRFB/88, suprindo lacunas que, até então, demandaram a 
atuação do STF, especialmente na ADPF nº 378/2016. Todavia, a reforma não enfrenta os 
aspectos materiais da responsabilização presidencial. A imputação dos crimes de 
responsabilidade continuam submetidas exclusivamente ao juízo político do Legislativo, de modo 
que a efetividade do instituto seguirá condicionada à disposição dos atores políticos na 
manutenção ou rompimento da relação Executivo-Legislativo. 
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